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DECRETO Nº 049/2025 

 
Altera o art. 1º do Decreto nº 041/2025, que convoca a 
15ª Conferência Municipal de Assistência Social. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPIRA, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista a retificação promovida pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social por meio da Resolução nº 01/2025, de 28 de março de 2025, 

 

DECRETA: 

Art. 1º. O art. 1º do Decreto nº 041/2025, de 25 de abril de 2025, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 1º. Fica convocada a 15ª Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 

realizada no dia 26 de junho de 2025, no Centro Social de Japira, situado na Rua 

Prefeito Wilson Leite, Centro, neste Município. 

 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 041/2025 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês 

de maio de 2025 (28/05/2025). 

 

 

 

 

 
 

HARIEL VIEIRA FOGAÇA 
Prefeito Municipal de Japira. 


